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CAPITULO 1 

Do descanço semanal 

ART.º 1.º— Estão sujeitas ao regimen do 
presente Regulamento, todas as emprezas com- 
merciaes e industriaes, singulares ou collecti- 
vas, particulares, municipaes e quaesquer ou- 
tras emprezas ou estabelecimentos que empre- 
guem assalariados, á excepção das emprezas 
de theatros, cynematographos, circos, exposi- 
ções e quaesquer casas de espectaculos pu- 
blicos. ' 

— ART.º 2.º — As emprezas sujeitas a este 
Regulamênto são obrigadas a conceder aos 
seus assalariados um descanço semanal de 24 
horas seguidas. ' 

$ unico — Entendem-se por assalariados, 
para os effeitos d'este Regulamento, todos a- 
quelles que prestam serviços ás referidas em- 
prezas, mediante qualquer retribuição fixa ou 
variavel, não se comprehendendo como taes 
os filhos e os conjuges dos proprietarios das 

. emprezas.
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ART.º 3.º —— O descanço semanal dos as- 
salariados das emprezas industriaes será con- 
cedido aos domingos. | 

&S 1.º —- Nas fabricas poderá fazer-se n'es- 
se dia o trabalho de limpesa ou reparação de 
machinas, mas só até o meio dia e mediante 
combinação entre patrões e assalariados 

&8/2.º — Em casos: urgentes de reparação, 
ou quando seja preciso evitar accidentes e pre- 
juizos, poder-se-ha tâmbem trabalhar no dia 
destinado ao descanço, observando-se o dis- 
posto no 8 3.º do artigo . 1.º, do decreto de 8 
de março de 1911. , 

— 88.º — Nos estabelecimentos em que qual- 
. quer interrupção de trabalho.cause a  destru- 
ição dos materiaes empregados ou dos produ- 
ctos de fabrico, ou possa originar a paralisa- 
ção da respectiva industria, poderá exercer- 
se o trabalho continuo, concedendo-se por tur- 
nos um dia de descanço por semana a cada 
um dos assalariados que então trabalharem, 
ficando em todo ó:caso o domingo como dia 
normal de descânço . - - 

$ 4.º — Para os effeitos d'este artigo, con- 
sideram-se emprezas industriaes as fabricas, 
as emprezas de qualquer arte de construcção 
e officinas em que se execute trabalho manual. 
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$:5.º — As emprezas de transporte ficam 
sujeitas ao regimen estipulado no $ 3.º d'este 
artigo. ; 

ART.º 4.º — O descanço semanal dos as- 
salariados, das emprezas commerciaes será 
concedido: desde as 12 horas precisas do do- 

— mingo, até as 12 horas de 2.º feira. — 
S 1.º — Será, obrigatorio o;encerramento 

das emprezas a que se refere este artigo, du- 
rante as 24 horas dos dias 25 de dezembro; 
1.º de janeiro, domingo de Carnaval, domin- 
go de Paschoa, 24 de junho e 15 dªa,gosto, 
excepto qua,ndo coincida com o dia do mer- 
cado semanal d'este contelho. 

$.2.º — Quando trez quartas partes dos 
commerciantes e dos empregados do commer- 

cio da villa e Barcellinhos representem á Ca- 
mara preferindo que o descanço semanal das 
doze primeiras horas do domingo que, segun- 
do este art.º 4.º, são na segunda feira de ma- 
nhã, seja substituido por egual numero de 
horas de descanço por turnos ou por outro 
«emodus-vivendi» que a todos convenha, a Ca- 
mara, em substituição do art.º 4.º, adoptará 

esse «modus vivendi» que logo publicará e 
entrará em vigor. 

S 3.º — Consideram-se emprezas commer-
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ciaes as de mercearia, fazendas, tecidos e 
miudezas, viveres e comestiveis, papelarias, 
ourivesarias, relojoarias, ferragens, cereaes e 
outras em que principalmente se exponham á 
venda quaesquer generos ou productos 

ART.º 5.º— Os assalariados dos hospi- 
taes e estabelecimentos similares, emprezas 
funerarias, pharmacias, balnearios, hoteis, 
restaurantes, casas de pasto e de hospedes, 
hospedarias, casas de vinho com comidas, ca- 
fés, botequins com bilhares, pastelarias ou con- 
feitarias, padarias, talhos, salsicharias, lojas 
de miudezas de vacca ou de carne de porco, 

. estabelecimentos de generos de rapida e facil 
deterioração, emprezas destinadas ao forne- 
cimento de luz, agua e força motriz, gosarão 
do descanço semanal por turnos, sempre de 
24 horas seguidas. 

ART.º 6.º — Nas emprezas à que se re- 
fere o art.º 4.º, será obrigatorio o encerra- 
mento dos estabelecimentos, lojas ou casas de 
venda, durante as primeiras 12 horas de des- 
canço, correspondentes ao dia de domingo, 
sendo facultativo nas restantes 12 horas, cor- 
respondentes ao dia de segunda-feira. 

ART.º 7.º — Os assalariados dos estabe- 
lecimentos de barbeiro e cabelleireiro, gosa- 

1
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rão do descanço semanal pela forma determi- 
nada no art.º 4º, sendo applicado a taes es- 
tabelecimentos“o disposto no art.º anterior. 

ART.º 8.º — ÀAs casas especiaes de fogos 
d'artificio e objectos para festejos, poderão 
abrir nos domingos a que correspondam os 
dias 1 de janeiro, 12, 13, 23, 24, 28 e 29 de 

junho, 4 e 5 de outubro, 24 e 25 de dezem- 
bro, domingo de Paschoa e domingo gordo e 
quaesquer outros que sejam considerados de 
festa nacional ou municipal, devendo o des- 
canço ser concedido aos assalariados n'um 

dos trez primeiros dias normaes depois do 
domingo em que trabalharam e não sendo 
n'esse dia obrigatorio o encerramento. 

ART.º 9.º — No domingo a que corres- 
ponder o dia 3 de maio, tambem será permit- 
tida a abertura dos estabelecimentos e empre- 

zas a que se refere o art.º 4º, devendo o des- 

canço ser concedido aos respectivos assalaria- 
dos no dia immediato, em que será obrigato- 
rio o encerramento. 

" ARTº 10.º— O descanço por turnos fi- 

xado para as pharmacias, não prejudica o di- 

reito de sempre se conservarem abertas, em 

cada dia de descahço, uma pharmacia na vil- 

la e uma em cada freguezia do concelho.



= = 

GAPITULO d1 

Disposições geraes e penaes ' 

ART.º 11.º — Durante as horas de des- 
canço, em que é obrigatorio o encerramento 
para as emprezas a que se réfere o art.º 6.º, 
é rigorosamente prohibido nos estabelecimen- 
tos a que se refere o art.º 5.º, a venda de 
quaesquer generos ou productous que costu- 
mam ser vendidos nos estabelecimentos obri- 
gatoriamente encerrados. 

ART.º 12.º — Os assalariados até 16 an- 
nos de edade não poderão trabalhar aos do- 

. mingos em qualquer das emprezas sujeitas a ' 
este Regulamento, devendo portanto o des- 
canço ser-lhes concedido ao domingo. 

ART.º 13.º — Presume-se como estando 
privado do descanço, salvo prova em contra- 
rio, o assalariado que durante as 24 horas do 
descanço permanecer dentro 'do estabeleci- 
mento em que habitualmente é empregado, 
ou em outro qualquer em que se encontre ac- 
cidentalmente a prestar serviços. 

ART.º 14.º — Os contraventores do dis- 
posto n'este Regulamento incorrem, por ca- 
da infracção, na multa de 5800 a 100800, a 
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qual em caso de reincidencia será ageravada 
conforme as regras geraes de direito. 

S$ 1.º— Quando o assalariado tiver sido 
privado do descanço de 24 horas, o contra- 
ventor será punido com multa não inferior 
a 50800. 

S$ 2º — O producto das multas terá o des- 
tino indicado pelo decreto de 8 de março de 
15911. 

ART.º 15.º — Para os effeitos d'este Regu- 
lamento, as horas serão contadas pelo relogio 

—official da Camara e na falta d'este por aquel- 
le que à Camara, em sessão, resolver indicar. 

ART.º 16.º — Nos casos não previstos, 
observar-se-á o disposto no decreto de 8 de 
de março de 1911. 

S$ unico — Quando qualquer duvida não 
puder ser resolvida por este Regulamento e 
pelo citado decreto, sel-o-á por uma commis- 
são de cinco vogaes, que serão os Presidentes 
da Camara e da Junta de Parochia da sede do 
concelho, um delegado da classe dos patrões e 
outro da classe dos assalariados e um advo- 
gado romeado em sessão da Commissão exe- 
cutiva da Camara. 

ART.º 17 º— Fica revogado, por este, 
qualquer outro Regulamento anterior. 

= 
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Acórdão de aprovação, votado em 
- sessão plenaria | 

de 21 de novembro de 1914 

«Considerando que não existe no arquivo 
municipal, como o certificou o chefe da secreta- 
ria, regulamento do descanço semanal, apa- 
recendo apenas um projecto, com imendas a 
tinta e lapis, sem acórdão de sua aprovação, 
nem assinatura alguma da comissão munici- 
pal ao tempo em que devia ter sido organisa- 
do e votado; 

Considerando que nesse projecto de regu- 
lamento não está estipulado o encerramento 
obrigatorio dos estabelecimentos; 

Considerando que a Associação Comercial, 
quasi todos os comerciantes e a grande mai- 
oria dos empregados no comercio se manifes- 
taram solicitando desta Camara Municipal um 
regulamento do descanço semanal, para se 
pôr termo ás duvidas e divergencias sobre o 
modo de observar o descanço semanal; 

Counsiderando que ouvidos os individuos 
das classes interessadas e os presidentes das 
Juntas de paroquia sobre o regulamento que 
eu e o senhor vereador Esteves apresentamos 

a 
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na sessão de sete do corrente elaborado de ar- 
monia com a grande maioria dos interessados; 

Considerando que, posto á reclamação por 
onito dias, apenas apareceram poucas opiniões 
discordantes e essas mesmas sem poderem a- 
presentar a menor infração 4 lei, o que tudo 
rubricado ficará junto ao ouomal 

— Considerando que a representação assina- 
da apenas por tres fªmpregados do comer- 
cio, dizendo-se comissão defensôra dos inte- 
teresses da classe dos Empregados do Comer- 
cio, não aponta qualquer disposição do regu- 
lamento contraria á lei, alem de que tal co- 
missão apenas apresenta uma antiga declara- 
ção de alguns empregados do comercio, que 
os nãào obriga a não mudarem de resolução; 

Considerando que a grande maioria dos 
empregados do comercio se minanifestou a fa- 
vor do regulamento pendente da aprovação da 
Camara e tanto que nada vieram reclamar 
contra o mesmo durante o praso em que foi 
exposto á reclamação; 

Considerando que o bem geral prefére ao 
bem particular; 

Considerando que o presente regulamento 
é muito desejado e reclamado pela opinião 
publica:



À Camara Municipal de Barcelos delibéra 
votar definitivamente e aprovar o regulamen- 
to presente com as alterações votadas em cu- 
jo original se lavra este acórdão, que vae por 
todos assinado, dando-lhe imediatamente pu- 
blicidade para entrar em vigor. 

Barcelos, vinte e um de novembro de mil 
novecentos e catorze.» ' 

Fosé Gomes de Matos Graça 
Qlntonio Barroso da Sifva 
Antonio Ferreira da Sifva - 
QAlntomnio Gomes de Figueiredo 
Qntonio Tonçaílves da Costa ºopeo 

em Gomes Tinto 
&) o Hentiques Neves 
Foão Rodriques NM eiva Duarte Sinheizo 
Foão de Soma 
Foaquim Fosé de Alraunjo (vencido 
3ooqzwí«m' Fosé de õ-cºí/ueí&a( ) 

Fosé Alves Deferino 
Fosé Ontonio Sereira 

TFosé ã'oa.qawm' dos Santos 

Fosé Iutlio Vieira Ramos 

NMN anot Antonio de Almeida 

NMNlancot Tosé Lourenço . 
NMN anoh José da Sifva SGraça 
Manohk Fereira GSoteves 

NMNanokl Sereira da Quinta 

Sebastião Sereira de Brito 

N'este Regulamento, que já foi publicado por Edi- 
tal, estão feitas as alterações que o projecto soffreu du- 
rante a sua discussão pela Camara. * 
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